
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n.º 23328.000161/2019-24)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA –  BAIANO –  CAMPUS BOM JESUS DA LAPA,  por  meio   de  seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio designados por portaria do Diretor Geral, sediados na BR 349 - Km 14 – Zona
Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, realizará licitação para REGISTRO
DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23
de  janeiro  de  2013,  da  Instrução  Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  11  de  outubro  de  2010,  da  Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°
8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 09/04/2019 
Horário: 08h30min 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA DAR SUPORTE AOS ALUNOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  BAIANO  –  CAMPUS  BOM  JESUS  DA  LAPA  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e o descrito no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, no “SIASG” ou na Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a
descrição deste edital.

1.3. O órgão gerenciador e participante não se obrigam a adquirir os itens relacionados das li-
citantes vencedoras, nem nas quantidades indicadas no Anexo I – Termo de Referência do
Edital

1.4. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Os  recursos  orçamentários  para  aquisição  do  presente  objeto,  de  acordo  com  os  quantitativos
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada
contratação.

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a  contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,  excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5.2. O  cadastro  no  SICAF  poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
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5.3. O credenciamento  junto ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade do  licitante  ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo  qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema
para imediato bloqueio de acesso.

6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO

6. A participação nesta licitação significa:

a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam plena-
mente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;

b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como aquelas que indiretamente a re-
gulam;

c) Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma eletrônica;

d) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo.
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e demais docu-
mentos anexos.

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/
MPOG nº 2, de 2010.

6.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pes-
soa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

6.1.2. Em relação aos itens 07, 08, 13, 14, 15, 35, 47, 48, 72, 75, 83, 84 e 89 a participa-
ção é exclusiva a licitantes qualificadas como microempresas e empresas de pe-
queno porte.

6.2. Do benefício às micros empresas e empresas de pequeno porte:

6.2.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa
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ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à pro-
posta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma;

6.2.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais
bem classificado e, se atendidas as exigências deste edital, ser contratada;

6.2.3. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi-
ficada, na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na
condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

6.2.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, con-
trolados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123/2006;

6.2.5. Na hipótese de não contratação, nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento
licitatório prossegue com os demais licitantes.

6.2.6. O licitante deve estar previamente credenciado no Sistema de Cadastramento Unifica-
do de Fornecedores – SICAF, para que possa acessar o sistema, em licitações promovi-
das pelo órgão e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SIASG ou por
aqueles que tenham celebrado termo de adesão ao sistema;  

6.2.7. O cadastramento no SICAF poderá ser providenciado pelo interessado e realizado em
qualquer unidade de cadastramento dos Órgãos/Entidades da Presidência da República,
dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que integram o Sistema de Serviços
Gerais – SISG;

6.2.8. O licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno co-
nhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Ane-
xos;

6.2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta
sujeitará ao licitante ás sanções previstas neste edital.

6.3. Não poderão participar deste Pregão as empresas:

6.3.1. que se encontrem em processo de dissolução, recuperação extrajudicial, falência, con-
cordata, fusão, de cisão ou de incorporação;

6.3.2. que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Públi-
ca, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

6.3.3. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção
aplicada
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6.3.4. que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias

entre si, quaisquer que sejam suas formas de constituição;

6.3.5. estrangeiras que não funcionem no País.

6.3.6. Que estejam impedidas de licitar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia Baiano.

6.3.7. Para a verificação das ocorrências constantes nos itens "5.4.2" e "5.4.5", serão
obrigatoriamente consultados o Sistema de Cadastramento Unificado e Fornece-
dores - SICAF , o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (Ceis)
da Controladoria Geral da Uniao – (CGU) e a lista de inidôneos do TCU

6.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

6.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

6.4.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

6.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatori-
edade de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma-
tiva SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;

7. DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  endereço  eletrônico,  os  licitantes  deverão  proceder  ao
encaminhamento da proposta  de preços,  até  a data  e hora marcadas  para a abertura da sessão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  quando então,  automaticamente,  encerrar-se-á a
fase de recebimento das propostas.

7.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
apresentada (§ 4º do Art. 21 do Decreto nº 5.450/05).

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
7.1.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

I Valor Unitário;

II Marca;

III Descrição  detalhada  do  objeto:  indicando,  no  que  for  aplicável,  o  modelo,  prazo  de
validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou  inscrição  do  bem no  órgão  competente,
quando for o caso

7.2.  O licitante será responsável  por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas,  assim como os lances
inseridos durante a sessão pública. (Inciso III, do Art. 13º, do Decreto nº 5.450/05).

7.3.  Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  o  processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (Inciso IV, do Art. 13º, do
Decreto 5.450/05).

7.4. Caso o campo "descrição detalhada do objeto" seja preenchido com especificações diversas
daquelas constantes no edital, deverá haver o cuidado, por parte do licitante, para que a descrição
complementar não contrarie as especificações constantes no edital, sob pena de desclassificação.

7.4.2. Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas, ou
anexos  não  solicitados,  considerando-se  que  pelo  preço  proposto  o  licitante  obrigar-se-á  ao
fornecimento descrito neste edital.

7.4.3. Se na proposta inexistir descrição detalhada do objeto, considerar-se-á que a mesma atende a
todas as características exigidas pelo edital.

7.4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas neste edital (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 5.450/2005).

7.5. Em caso de divergências verificadas entre as descrições relativas ao objeto desta licitação
(Anexo I) e as descrições  constantes no Catálogo de Serviços do “SIASG” ou na Nota de
Empenho, prevalecerão, sempre, as descrições constantes neste edital.

7.6. Não serão aceitas propostas alternativas nem submetidas a termo, condição ou encargo.

7.7. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, incluindo as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico
ou de eventual desconexão. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano não será
responsável, em nenhum caso, pelos custos de tais procedimentos.

7.8. O simples envio da proposta será interpretado como concordância com os termos deste edital,
com o estipulado na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
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2005, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,
salvo se a proposta contiver disposição que contrarie expressamente quaisquer dos itens deste edital.

7.9.  A licitante  deverá  consignar,  na  forma  expressa  no    Sistema Eletrônico  (Comprasnet)  ,  a  
descrição do produto ofertado e o seu respectivo   Valor Unitário   sendo este levado a efeito para a
fase de lances, já considerados e inclusos todos os salários, tributos, encargos sociais e trabalhistas,
vantagens e benefícios, fretes, tarifas e quaisquer outros custos diretos e indiretos necessários ao
cumprimento integral do objeto.

7.10. A Proposta de Preços ajustada, propriamente dita, contendo as especificações detalhadas do
objeto ofertado, em conformidade com o termo de referência e o Anexo I deste edital, deverá ser
formulada e enviada ao Pregoeiro, pelo Comprasnet, conforme orientações deste edital e Anexo II,
contendo o seguinte:

a) O  Valor Unitário do item  registrado no  Sistema Eletrônico (Comprasnet) deve ter
como fundamento a Proposta. 

b) As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

c) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

d) Declaração de que nos custos estão inclusas todas as despesas necessárias a prestação
contratual, inclusive as incidências de ordem tributária, previdenciárias e trabalhistas, bem
como uma declaração expressa de que o licitante concorda com todos os termos deste Edital;

e) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

7.11. A proposta  ajustada  ao  lance  final  do  licitante  declarado  vencedor  e  os  documentos
exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF,  inclusive  quando  houver
necessidade  de  envio  de  anexos,  deverão  ser  remetidos  para  o  endereço  eletrônico
licitacao@lapa.ifbaiano.edu.br ou  licitacoesbjl@gmail.com   ou    como  anexo,  pelo  sistema
Comprasnet, no prazo de 2 (duas) horas, contados da solicitação do pregoeiro. No caso do lance
vencedor, ao ser dividido pela unidade (item) gere dízima, deverá ser readequado, sendo que este,
não deve ser maior que o valor do lance vencedor.

7.12. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao IF
Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do encerramento da
licitação, em envelope com a seguinte identificação:

                 Remetente:
                 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
                 CNPJ DO PROPONENTE:
                 ENDERECO:
                 CIDADE/UF/CEP:
                 Destinatário:
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                 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec. Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa.
                 Pregão eletrônico nº 05/2019.

Endereço: BR 349 - Km 14 – Zona Rural – Rodovia Sentido Santa Maria da Vi
tória -  Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA. 

8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e
respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de
aceitação dos mesmos.

8.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item

8.4.  Os PERCENTUAIS DE DESCONTOS dos itens não poderão ser inferiores ao mínimo
estabelecido no termo de referência ANEXO I do edital.

8.5  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.6. Havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro pelo sistema.

8.7. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.8. No caso  de  desconexão do (a)  pregoeiro  (a),  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do pregão
eletrônico,  o sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos  licitantes para a  recepção dos
lances, retomando o pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação aos licitantes
participantes, no endereço utilizado para divulgação desta licitação.

8.9. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento, pelo
sistema eletrônico, de aviso de fechamento iminente dos lances. Após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual
será encerrada, automaticamente, a recepção de lances.

8.10. Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  da  sessão  pública,  o  (a)  pregoeiro  (a)  poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  observado  o  critério  de  julgamento,  não  se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.
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8.11. Encerrada  a  etapa  competitiva,  o  pregoeiro  verificará  a  aceitabilidade  do  melhor  preço
ofertado, comparando-o com os praticados no mercado.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços pelo critério de  menor preço do item  ,  
decidindo sobre a aceitação do valor obtido.

9.2. Como critério de aceitabilidade dos preços, será admitido como preço de referência o valor estimado
pela Administração, disponível nos autos do Processo 23328.000161/2019-24 e no anexo I deste edital, que
representa uma média aritmética das várias propostas coletadas no mercado.

9.3. Será considerado vencedor deste pregão o licitante que oferecer o maior desconto para o item e tiver
atendido a todas as exigências do edital.

9.4. Analisada  a  aceitabilidade  do  preço  obtido,  o  pregoeiro  divulgará  o  resultado  de  julgamento  das
Propostas de Preços.

9.5. Se a proposta ou o lance, de maior desconto, não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao edital.

9.5.1. Ocorrendo a situação a que se refere este item, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para
que seja obtido preço melhor.

9.6. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser confeccionada conforme Anexo I e II deste Edital,
e enviadas quando for solicitado pelo pregoeiro. 

9.7. Na fase de aceitação o pregoeiro solicitará ao licitante cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio de
anexo contendo a proposta e as planilhas a que se refere o item 8.6, relativamente ao último lance ofertado.
Para tanto, o pregoeiro convocará o licitante, via chat, solicitando o envio dos documentos. 

9.7.1. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para
a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar arquivo anexo, por meio de email
disponibilizado. 

9.8. Serão  recusadas,  no  curso  da  análise,  os  licitantes  cujos  lances  não  atendam  às  condições  e
especificações contidas neste Edital e seus Anexos.

9.9 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora e os documentos exigidos para habilitação que
não estejam contemplados no SICAF, caso necessário, deverão ser remetidos, como anexo, pelo sistema
Comprasnet, quando solicitado pelo(a) Pregoeiro(a).  Junto com a documentação deverá ser encaminhado,
também pelo sistema, os dados do licitante vencedor: razão social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/
MF, banco, agência, número da conta -corrente e praça de pagamento.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
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10.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.1.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com percentual de desconto
inferior  ao  preço  mínimo  fixado  no  anexo  I  ou  que  apresentar  preço  manifestamente
inexequível.

10.2. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.3. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena
de não aceitação da proposta. 

10.3.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados por meio eletrônico,  ou,  se  for o  caso,  por  outro meio e  prazo
indicados pelo Pregoeiro,  sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,  sob
pena de não aceitação da proposta.

10.3.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita
pelo Pregoeiro. 

10.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

10.6. O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

10.6.1 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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10.6.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1.Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições  de participação,  especialmente  quanto à existência  de sanção que impeça a  participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 SICAF;

11.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
11.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.  cnj  .jus.br/  improbidade  _adm/consultar_requerido.php  ).
11.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
11.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,  que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

11.2 O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e
43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

11.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,  especialmente
quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

11.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial,
ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar,
no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

11.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF além do nível  de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2,  de 2010,
deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relativa  à  Habilitação  Jurídica,  Regularidade  Fiscal  e
trabalhista:

11.4 Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
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Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade limitada -
EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de  microempresa ou  empresa  de pequeno porte:  certidão expedida  pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte– segundo determinado pelo Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI;

f) No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art.
4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i)No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

j) Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

11.5 Regularidade fiscal e trabalhista;

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b)  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal.

d) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
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e) caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

f) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de  inscrição nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e  municipal  e  (b)  da apresentação  do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

11.6 Qualificação econômico-financeira, 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

b) Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes
da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

  SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

f) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou item pertinente.

11.3.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
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11.4. Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de validade expirada,
o pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgão e entidades emissoras de certidões a fim de
obter as informações necessários à habilitação do licitante.
11.5 À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal será assegurado o prazo de 5 dias úteis, a contar do momento que o pregoeiro declarar o
licitante vencedor  do certame,  prorrogáveis por igual  período,  a critério da Administração Pública,  para
regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.5.1 A ausência de regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  legais  cabíveis,  sendo  facultado  ao  IFBAIANO
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.6 Apenas  os  documentos  solicitados  pelo  pregoeiro  durante  a  sessão  pública  deverão  ser
apresentados em versão em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de
notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da
imprensa oficial, para análise, no prazo de máximo de três dias úteis (03) após a adjudicação do objeto do
certame, para o endereço que consta no item 5.12.
11.7 Constatado  o  atendimento  das  exigências  habilitatórias  fixadas  neste  edital,  o  licitante  será
declarado vencedor e, caso não haja interposição de recursos, ser-lhe-á adjudicado o objeto do certame,
encaminhando-se os autos à autoridade competente para que se proceda à homologação da licitação.

11.7.1 O licitante deverá manter, durante toda a execução, as condições de habilitação estipuladas
neste edital.
11.7.2 Se o licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro examinará  as  propostas
subsequentes  e  a  qualificação  dos  licitantes,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

11.8.Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos relacionados no Edital;

11.9.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

11.11. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará
o proponente às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato
ensejar.

11.12. Administração reserva-se o direito de julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos
emitentes das certidões,  bem como solicitar  esclarecimentos  ou informações complementares  relativas a
quaisquer dos documentos apresentados;

11.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2.Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  declarado
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art.
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

13.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

13.1.2. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

13.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada nos autos  e  será  levada em consideração no decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Contratada.

14. DOS RECURSOS

14.1. Existindo intenção de interpor recurso,  o licitante deverá manifestá-la ao (a) pregoeiro (a),
exclusivamente por meio eletrônico, em formulário próprio, explicitando sucintamente suas razões,
logo após a fase de habilitação.

14.2. O (a) Pregoeiro (a) informará, via chat, o tempo para a recepção, pelo sistema eletrônico, da 
intenção de recurso, abrindo em seguida este prazo e fechando ao término do tempo informado 
(prazo mínimo de 20 minutos).

14.3. Caso tenha havido registro de intenção de manifestação de recurso, o (a) Pregoeiro (a) 
decidirá sobre sua admissibilidade. Sendo admissível a manifestação de recurso registrada, o 
sistema abrirá formulário próprio para o registro das razões do recurso, no prazo de 03 dias, as quais
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poderão ser impugnadas pelos demais licitantes, desde logo intimidados para, querendo, apresentar 
contra-razões em igual prazo, exclusivamente por meio eletrônico, e após julgadas pelo Pregoeiro, 
submeterá a sua decisão à autoridade competente.

14.4. O acolhimento do recurso implica tão-somente a invalidação daqueles atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento. (§ 2º, do Art. 26, do Decreto nº 5.450/2005);

14.5. A falta de manifestação eletrônica de intenção de recorrer, no prazo estipulado pelo (a) 
Pregoeiro (a), importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo pregoeiro
ao vencedor.

14.6. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados  no  Bloco
administrativo, sala de licitações nos dias úteis, no horário das 7:30 às 11:30 horas e das 13:30 às
17:30 horas, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus
da Lapa

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.

15.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços,  a Administração poderá  encaminhá-la  para  assinatura,  mediante  correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para  assinatura  da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/
Autorização).  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  (doze)  meses  contados  da  sua  assinatura
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

17.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao SICAF para
identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 10(dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio  eletrônico,  para  que  seja  assinado/retirado  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento. 

17.3. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

17.4. Antes  da  assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração
realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.

17.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

18. DO PREÇO

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer  alterações,  obedecidas às
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1.  Os  critérios  de  recebimento  e  aceitação  do  objeto  e  de  fiscalização  estão  previstos  no  Termo de
Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
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21. DO PAGAMENTO

21.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
definitivos dos materiais (ateste da nota), através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

21.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
fiscal apresentada.

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

21.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.
21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital. 
21.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,  será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
21.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

21.11. Somente  por  motivo de economicidade,  segurança nacional  ou outro interesse  público de alta
relevância,  devidamente  justificado,  em qualquer  caso,  pela  máxima autoridade da contratante,  não será
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
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regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  da
proposta do licitante mais bem classificado.

22.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

22.2. Havendo  um  ou  mais  licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  valor  igual  ao  do  licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.

22.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

23.1. Nos termos do art. 7º, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante/adjudicatário que
cometer infrações administrativas até o momento da assinatura do contrato/instrumento equivalente,
ficará sujeito  à  abertura de processo administrativo em que poderão ser aplicadas as sanções a
seguir: 

23.1.1  Caso não assine/retire  o contrato/instrumento equivalente  dentro do prazo de
validade da proposta, multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta ou lance
final atualizados.
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23.1.2  Caso provoque o retardamento do objetivo do certame, multa diária de até 1%
(um por cento) do valor total da proposta, limitada ao equivalente a 10% desse mesmo total.

23.1.3 Caso não mantenha a proposta ou lance ofertado: 
23.1.3.1 multa de 1% (um por cento) da proposta ou lance.

23.1.3.2  Considera-se  não  manter  a  proposta  comportamento  que  implique  em
desistência  desmotivada  da proposta,  dentre  outros,  não atendimento  à  convocação
para entrega de documentos de habilitação, não envio de documentos de habilitação
originais ou não atendimento à diligência do Pregoeiro para análise dos documentos de
habilitação. 

23.1.4  Caso  deixe  de  entregar  documentação  necessária  para  a  assinatura  do
contrato/instrumento equivalente, apresente documentação falsa, cometa fraude fiscal,
ou  comporte-se  de  modo  inidôneo,  multa  de  até  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) por sua conduta. 

23.1.4.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação,  ao enquadramento como ME/EPP, ao enquadramento
para efeito do Decreto n.º 7.174/10 ou margem de preferência indicada em norma, à
independência da proposta ou ao conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.1.5 Em todas as infrações acima descritas, o licitante/adjudicatário também estará sujeito
à sanção de advertência, impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo
de até cinco anos. 

23.2As  penalidades  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas,  ou
cumulativamente,  nos  termos  do art.  9º  da Lei  n.º  10.520/02,  e  no  §2º,  do art.  87,  da  Lei  n.º
8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis,  no tocante à responsabilidade civil,  penal e
administrativa, tais quais: 

23.2.1 Provocar a iniciativa do Ministério Público, nos termos do art. 101 da Lei n.º 8.666 e
art.27 do Código de Processo Penal; 
23.2.2 Oficiar ao Tribunal de Contas da União, em face do artigo 46 da Lei n.º 8.443/92;
23.2.3 Instaurar processos administrativos, em face da Lei n.º 12.846/13. 

23.3A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 

23.4A autoridade competente, na aplicação das sanções, julgará as justificativas arguidas, levando
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.5As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.6Sem  prejuízo  do  andamento  do  processo  de  apuração  da  infração,  o  instrumento
contratual/equivalente – consideradas a urgência da necessidade pública e a gravidade da conduta
apurada - poderá ter sua vigência iniciada; finda a apuração e confirmada a hipótese de condenação
administrativa, o ajuste, se vigente, estará sujeito à rescisão unilateral/cancelamento. 
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23.7As sanções por infrações praticadas durante a vigência do contrato/instrumento equivalente
estão previstas no Anexo I.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser encaminhada administrativamente, via ofício, dirigida ao Pregoeiro e Equipe
de  Apoio  do  Campus,  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente  por  meio  eletrônico,  ao  e-mail  gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br com  cópia  para
licitacoes@lapa.ifbaiano.edu.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos
do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

25. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

25.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do cer-
tame em relação ao licitante melhor classificado.

25.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada du-
rante a fase competitiva.

25.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
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26.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

26.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho fundamentado,
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação.

26.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

26.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

26.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

26.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

26.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR 349 - Km 14
– Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias úteis, no horário das
08horas às 17:00horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.

26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência;

26.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços;

Bom Jesus da Lapa, _____ de _______ de ______.

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n.º 23328.000161/2019-24)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios para dar suporte aos alunos do Instituto Federal de Educação, Ciência
e  Tecnologia Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, conforme condições, no ANEXO II, quantidades,
exigências e estimativas

Item Und Qtd Descrição
Valor  Esti-
mado Unitá-
rio

Valor  Estimado
Total

1 Kg 1500

LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  BETERRABA,  ES-
PÉCIE  COMUM Raiz  tuberosa  daBeta  vulgaris.
Deve  ser  entregue  com  o  tamanho  máximo  de
400g, desfolhado, sem fungos, partes apodrecidas,
sujeiras e amassamentos.

 R$ 6,85 R$ 10.270,00  

2
Kg 1020

ABOBRINHA, de primeira, apresentando grau
de maturação tal que lhe permita suportar a ma-
nipulação, o transporte e a conservação em con-
dições adequadas para o consumo.

R$ 5,56 R$ 5.671,20

3 Kg 1000
LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU, ES-
PÉCIE VERDE, CARACTERÍSTICAS ADICI-
ONAIS COMUM

 R$ 7,15 R$ 7.150,00

4 Kg 2640

PEIXE IN NATURA, ESPÉCIE MERLUZA, APRESENTA-
ÇÃO FILETE SEM ESPINHAS, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS  CONGELADO,  INTERFOLIADO,  SEM  PELE,
TAMANHO GRANDE. FILÉ CONGELADO

 R$ 29,69 R$ 78.381,60

5 
Embalagem
1kg

150

Ervilha.  Simples,  grão  inteiros,  imersos  em
líquido de cobertura, com tamanho, coloração e
apresentação  unifomes  e  condizentes  com  o
produto. Validade de, no mínimo, 6 meses. Em-
balagem de 1 kg

 R$ 21,39 R$ 3.208,00
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6
Embalagem
500g 200

Azeitona em conserva.  Preta,  inteira  com caroço,
imersa em liquido, tamanho e coloração uniformes,
acondicionada em vidro lacrado e vedado, devendo
ser considerado como peso liquido o produto dre-
nado.

 R$ 13,48 R$ 2.696,00

7 Kg
2640

Carne porco in natura, tipo bisteca,apresentação fa-
tiada e congelada.  R$ 15,58 R$ 41.122,40

8 Kg
1200

Carne  beneficiada,  origem  bovina,  tipo  ponta  de
agulha, apresentação charque

R$ 19,98 R$ 23.976,00

9 
Kg

1200
BACON DEFUMADO, INGREDIENTES CARNE SUÍNA,
APRESENTAÇÃO DEFUMADA  R$ 24,68 R$ 29.612,00

10 Kg
2640

PEIXE IN NATURA, ESPÉCIE PESCADA, APRESENTA-
ÇÃO FILÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONGELA-
DO

R$ 38,46 R$ 101.543,20

11 Kg
2640

CARNE  PORCO  IN  NATURA,  TIPO  PERNIL
TRASEIRO,PEÇA  INTEIRA,  APRESENTAÇÃO  SEM
OSSO, CONGELADA

R$ 16,72 R$ 44.149,60

12 
Kg

2640
Carne  bovina,  ALCATRA  de  primeira,  sem  osso,
PEÇA INTEIRA,CONGELADA.  R$ 31,48  R$ 83.098,40 

13 Kg
2640

CARNE, bovina, CONTRA FILÉ, de primeira, sem osso R$ 28,59  R$ 75.486,40 

14 Kg
2640 Carne bovina, ACÉM, de primeira, sem osso, CONGE-

LADO
 R$ 20,83  R$ 54.991,20 

15 Kg
2640

Carne bovina, in natura, tipo COXÃO MOLE, conge-
lada, PEÇA INTEIRA, R$ 24,10  R$ 63.624,00 

16 Kg
1200

Víscera Bovina, tipo bucho,limpo, RESFRIADA, SEM
APARAS  R$ 10,92  R$ 13.104,00 
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17 Kg 30 Alho, in natura, aplicação alimentar  R$ 31,51 R$ 945,40

18 Kg
1440 FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  GOIABA,  espécie  CO-

MUM, APLICAÇÃO ALIMENTAR
 R$ 8,36 R$ 12.038,40

19 kg.
1140 FRUTA IN NATURA, TIPO MANGA, ESPÉCIE TOMMY ATKIN

 R$ 5,99  R$ 6.828,60 

20 kg. 500

Milho verde, in natura, espigas descascados, TAMANHO MÉDIO A
GRANDE, ÍNTEGRO E SEM FUNGOS, PARA ALIMENTAÇÃO HUMA-
NA.  R$ 9,46  R$ 4.730,00 

21 Lata 250 g 450

PEIXE  CONSERVA,  ESPÉCIE  SARDINHA,  APRE-
SENTAÇÃO  INTEIRO,  EM  ÓLEO  COMESTÍVEL,
SEM  CABEÇA,  COM  PRAZO  DE  VALIDADE  DE,
NO MÍNIMO,  12 MESES

 R$ 9,45  R$ 4.251,00 

22 kg
1440 FRUTA  IN  NATURA,  TIPO  BANANA,  ESPÉCIE

PRATA, APLICAÇÃO ALIMENTAR
R$ 3,72 R$ 5.352,00

23 KG 30
FRUTA IN NATURA, TIPO COCO, ESPÉCIE SECO

 R$ 7,61  R$ 228,40 

24 
Kg 30

FRUTA IN NATURA, TIPO COCO, ESPÉCIE VERDE, APLICAÇÃO USO
CULINÁRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COMUM R$ 3,71  R$ 111,40 

25 kg 1440
FRUTA IN NATURA, TIPO TANGERINA, ESPÉCIE CRAVO, APLICAÇÃO
ALIMENTAR  R$ 5,48  R$ 7.896,00 

26 Kg 50

ACHOCOLATADO,  APRESENTAÇÃO  GRANULA-
DO,  SABOR  CHOCOLATE,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CONTÉM AÇÚCAR, CACAU, EXTRA-
TO DE MALTE, VITAMINAS

 R$ 9,36  R$ 468,00 

27 Kg 180

Milho desolhado.  Grão,  tipo milho verde,  espécie
comum,  aplicação  preparação  de  cremes  e  min-
gaus, características adicionais: desolhado. Embala-
do em sacos plásticoss identificados contendo 1kg.

 R$ 6,26  R$ 1.126,80 

28 Kg 180
MOLHO TOMATE, INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, CONSERVAÇÃO
COM  CONSERVANTE,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  REFOGADO,
embalagem 1 kg

 R$
6,67 

 R$
1.200,60 
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29 Kg
3240

Açúcar.  Produto processado da moagem refinada
de cana-de-açúcar, na cor branca. Deve ser amorfo,
isento de fermentações, matérias terrosas, parasi-
tas e detritos. Deve conter cheiro próprio e sabor
doce. 

 R$ 6,06 R$ 19.634,40

30 Kg
270

Alho processado. branco , em pasta, sem sal e sem
complementos.  Embalado  em  saco  plástico,  em
pote plástico atóxico, pesando aproximadamente 1
kg, acondicionado para transporte em apropriado,
higienizado, com aspecto cor,  cheiro e sabor pró-
prios, firme e intacto, livre de fertilizantes, sujida-
des, parasitas e larvas

 R$ 18,31  R$ 4.943,70 

31 Kg 270
Açafrão.  ASPECTO  FÍSICO:  PÓ,  CONDIMENTO  IN-
DUSTRIAL  R$ 26,90  R$ 7.263,90 

32 Kg 84
TEMPERO/Caldo de GALINHA/APRESENTAÇÃO PÓ,
USO CULINÁRIO  R$ 12,31  R$ 1.034,32 

33 Kg 50
CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA PRIMA: CO-
MINHO, MOÍDO PARA APLICAÇÃO CULINÁRIA  R$ 12,89  R$ 644,33 

34 Kg 100

Corante. De urucum, de primeira qualidade. Moído,
sem adição de quaisquer outras substâncias. Emba-
lado em saco plástico atóxico contendo 1kg

 R$ 6,04  R$ 604,00 

35 PACOTE 250G 3120
Café torrado e moido, em pacote com 250 g, emba-
lado a vácuo.  Tipo Premium extra forte.  R$ 8,05  R$ 25.126,40 

36
FRASCO 350 G 750

MOLHO TOMATE, INGREDIENTE BÁSICO TOMA-
TE,  CONSERVAÇÃO  COM  CONSERVANTE,  CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFOGADO.

R$ 4,63  R$ 3.470,00 
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37 Kg 42
TEMPERO/Caldo de carne/APRESENTAÇÃO PÓ, USO
CULINÁRIO R$ 13,50  R$ 567,14 

38 Kg 30
MANJERICÃO  CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NA-
TURAL, ASPECTO FÍSICO FOLHA DESIDRATADA  R$ 14,33  R$ 430,00 

39 Kg 10

Noz moscada. Semente daMyristica fragans.  Deve
ser  entregue  inteira  com características  inerentes
ao alimento próprio para o consumo humano. 

 R$ 47,30  R$ 473,00 

40 
Kg 50

 ORÉGANO, APRESENTAÇÃO NATURAL, CONDIMEN-
TO, ASPECTO FÍSICO GRANULADO  R$ 22,33  R$ 1.116,67 

41 Kg 10
PIMENTA CALABRESA. APRESENTAÇÃO SEMENTE, ASPECTO FÍSICO
GRANULADO  R$ 28,35  R$ 283,50 

42 Kg 10
Pimenta do reino.  Tempero em pó embalado em
saco plástico contendo 1 kg.  R$ 14,67  R$ 146,67 

43 Kg
1440

Abacaxi pérola graúdo. Fruto doAnanas comosusLi-
vre de partes apodrecidas, amassamentos. Grau de
maturação próprio para consumo. Peso aproximado
de 1 kg.

 R$ 4,12  R$ 5.928,00 

44 KG 
5760

Laranja.  Fruto da Citrussinensis com grau de matu-
ração tal que lhes permita manipulação e conserva-
ção adequada para consumo mediato e imediato,
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e con-
formação uniformes, sem manchas, machucaduras,
bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que
possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de
resíduos de fertilizantes. De colheita recente

 R$ 2,39  R$ 13.785,60 

45 Kg 
1440

Maçã. Fruto daPirus malusTipo nacional, deve
estar com maturidade adequada para consumo
humano e isenta de parasitas, partes decompos-
tas, sujeiras, doenças e quaisquer outras carac-
terísticas não inerentes ao produto.

R$ 6,37 R$ 9.177,60

46 Kg

1440 Mamão. Fruto daCaricapapaya,tipo havaí, deve es-
tar  com maturidade adequada para  consumo hu-
mano  e  isenta  de  parasitas,  partes  decompostas,
sujeiras, doenças e quaisquer outras características
não inerentes ao produto.

 R$ 4,57  R$ 6.580,80 
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47 Kg
8640

Melancia.  Fruto  daCitruluslanatusíntegra,in  natura,com
grau de maturação adeqado ao consumo imediato. Com
tamanho médio, com cascas íntegras, sem sujidades, pa-
rasitos, ferimentos ou amassados ou outras detritos/ atri-
butos que possam comprometer sua aparência e qualida-
de.

 R$ 2,95  R$ 25.459,20 

48 Kg
8640

Melão. Fruto da Cucumis melo com grau de matu-
ração tal que lhes permita manipulação e conserva-
ção adequada para consumo mediato e imediato,
peso médio de 2kg por unidade, apresentando cor,
tamanho e conformação uniformes, sem manchas,
machucaduras, bolores, sujidades, ferrugem ou ou-
tros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. De co-
lheita recente

 R$ 5,78  R$ 49.939,20 

49 Kg
828

Suco de goiaba. Polpa do frutoin natura,congelada,
sem  açúcar  ou  conservantes.  Embalado  em  saco
plástico atóxico em unidades de 1kg, sendo o sufici-
ente para preparar, no mínimo, 10 litros de suco.

 R$ 8,35  R$ 6.913,80 

50 Kg 828

Suco de manga. Polpa do frutoin natura,congelada,
sem  açúcar  ou  conservantes.  Embalado  em  saco
plástico atóxico em unidades de 1kg, sendo o sufici-
ente para preparar, no mínimo, 10 litros de suco.

 R$ 7,94  R$ 6.577,08 

51 Kg 828

Suco de maracujá. Polpa do frutoin natura,congela-
da, sem açúcar ou conservantes. Embalado em saco
plástico atóxico em unidades de 1kg, sendo o sufici-
ente para preparar, no mínimo, 10 litros de suco.

 R$ 10,00  R$ 8.280,00 

52 Kg 828

Suco de tamarindo. Polpa do frutoin natura,con-
gelada, sem açúcar ou conservantes. Embalado
em saco plástico atóxico em unidades de 1kg,
sendo o suficiente para preparar, no mínimo, 10
litros de suco.

 R$ 9,31  R$ 7.705,92 
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53 Kg 828

Suco de umbu. Polpa do frutoin natura,congelada,
sem  açúcar  ou  conservantes.  Embalado  em  saco
plástico atóxico em unidades de 1kg, sendo o sufici-
ente para preparar, no mínimo, 10 litros de suco.

 R$ 9,64  R$ 7.981,92 

54 Kg 828 Uva passas. Uva preta desidratada sem caroço.  R$ 15,67  R$ 12.974,76 

55 Kg
2610

Feijão carioca.  Primeira qualidade. Isento de cascas, pe-
dras, terrosidades, parasitos. . Taxa de tempo de cocção
dentro do período de 6 h.

 R$ 8,10  R$ 21.141,00 

56 Kg
1260

Feijão fradinho.  Primeira qualidade. Isento de
cascas, pedras, terrosidades, parasitos. Embala-
dos em fardos de 30 kg, embalado individual-
mente. Taxa de tempo de cocção dentro do perí-
odo de 6 h.

 
 R$ 9,19

 R$ 11.583,60 

57 Kg 1260

Feijão branco. Primeira qualidade. Isento de cascas,
pedras, terrosidades, parasitos. Embalados em sa-
cos fardos de 30kg embalado quilo a quilo individu-
almente. Taxa de tempo de cocção dentro do perí-
odo de 4 h.

 R$ 8,54  R$ 10.764,60 

58 Kg 900

Feijão preto.  Primeira qualidade. Isento de cascas,
pedras, terrosidades, parasitos. Embalados em far-
dos de 30kg embalado quilo a quilo individualemn-
te. Taxa de tempo de cocção dentro do período de
6 h.

 R$ 9,14  R$ 8.223,00 

59 Kg

216 Grão de bico. Primeira qualidade. Isento de cascas,
pedras, terrosidades, parasitos. Embalados em sa-
cos contendo 01 kg. Taxa de tempo de cocção den-

 R$ 25,13  R$ 5.427,36 
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tro do período de 4 h.

60 kg 72

Lentilha. Primeira qualidade. Isento de cascas, pe-
dras, terrosidades, parasitos. Embalados em sacos
contendo 01 kg. Taxa de tempo de cocção dentro
do período de 4 h.

 R$ 19,60  R$ 1.410,96 

61
UN 170G

500

Atum.  Produto  sólido,  conservado  em  óleo,  sem
adição  de  conservantes  com  lacre.  Peso  líquido
170g.

 R$ 6,82  R$ 3.408,33 

62
UN 500ML

30

Azeite de oliva. Produto 100% obtido da prensa a
frio  de  azeitonas  verdes.  Sem  adição  de  outros
componentes,  como óleo de soja e condimentos.
Acidez máxima de 0,8%. Em frascos de vidro escuro
contendo 500ml

 R$ 22,84  R$ 685,20 

63
POTE 500G

300

Azeitona em conserva. Verde, inteira com caroço,
imersa em liquido, tamanho e coloração uniformes,
acondicionada em vidro lacrado e vedado, devendo
ser considerado como peso liquido o produto dre-
nado.

 R$ 8,43  R$ 2.528,00 

64
4 KG A UN

135

Extrato de tomate. Concentrado, produto resultan-
te da concentração da polpa de tomate, preparado
com frutos maduros selecionados, sem pele,  sem
sementes e corantes artificiais, isento de sujidades
e  fermentação.  Acondicionado  em  lata  fechada
com 4,1 kg.

 R$ 27,20  R$ 3.672,00 

65
LATA 2KG

350

Milho  verde.  Simples,  gerão  inteiros,  imersos  em
líquido  de  cobertura,  com  tamanho,  coloração  e
apresentação unifomes e condizentes com o produ-
to. Lata contendo 2 kg.

 R$ 11,06  R$ 3.872,17 

66
SACO DE 5KG 1992

Arroz. Parabolizado, tipo 1, longo e fino, grãos in-
teiros, com teor de umidade máxima de 15%, isen-
to de sujidades e materiais estranhos, acondiciona-
do em saco plástico, de, preferencialmente, unida-
des de 5kg, reembalado em fardos de 30kg.

 R$ 13,56  R$ 27.018,16 

67
EMB. 250 G

50 Fermento químico. Fermento químico em pó, para
confecção  de  bolos.  Isento  de  mofo  e  qualquer
substância  nociva.  Embalagem:  pote  plástico  em
polietileno de alta densidade, com tampa de rosca
em polietileno de alta densidade. Prazo de validade

 R$ 6,35  R$ 317,50 

mailto:gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS BOM JESUS DA LAPA
BR 349 - Km 14 – Zona Rural - Caixa Postal 34 - CEP: 47600.000 - Bom Jesus da Lapa – BA

    E-mail: gabinete@lapa.ifbaiano.edu.br

06 meses a contar a partir da data de entrega.

68 Kg 300

Farinha de trigo. Especial.  Obtida do trigo moído,
de cor  branca,  isenta  de isenta  de sujidade,  sem
fermento, acondicionado em embalagem com 1 kg,
embalado em caixa de papelão reforçada.

 R$ 4,58  R$ 1.373,00 

69 Kg 2000

Farinha de mandioca. Farinha de mandioca amare-
la, tipo 1, seca, fina beneficiada, não deverá apre-
sentar misturas, resíduos, impurezas, odor forte e
intenso não característico e coloração anormal. Em-
balagem  primária:  sacos  de  polietileno,  atóxico
contendo 50 kg. Data de fabricação: máximo de 30
dias.

 R$ 7,34 R$ 14.680,00

70 Kg 1080

Flocos de milho. Farinha de milho pré cozida tipo
flocão. Deve ser isento de resíduos, impurezas, bo-
lor e odor não característico. Enriquecida com ferro
e ácido fólico. Embalagem primária: sacos de polie-
tileno transparente, atóxico, pacotes de 1 kg.

R$ 6,46  R$ 6.980,40 

71 Kg 9000

Coxão  duro  ou  Chan  de  fora.  Carne  bovina  sem
osso, sem sebo, sem gordura, sem cartilagens, ner-
vos, tendões e aponeuroses, de cor vermelho-cere-
ja,  elástica, firme e com odor característico. Deve
ter  certificado  de  inspeção  estadual  ou  federal.
Apresentação: em bifes de aproximadamente 60 g,
com 2 cm de altura. Embalagem primária: sacos de
polipropileno com 5 camadas, tipo crayovac, emba-
lado a vácuo. Pacotes de 1 kg, devidamente identifi-
cados com rótulo impresso ou etiqueta adesiva, de
acordo com a legislação vigente.

 R$ 19,59  R$ 176.340,00 

72 kg 2640

Lagarto.  Carne  bovina  sem  osso,  sem  sebo,  sem
gordura,  sem cartilagens,  nervos,  tendões  e  apo-
neuroses, de cor vermelho-cereja, elástica, firme e
com odor característico. Deve ter certificado de ins-
peção  estadual  ou  federal.  Apresentação:  inteiro.
Embalagem primária: sacos de polipropileno com 5
camadas, tipo crayovac, embalado a vácuo. Pacotes
de 1 kg, devidamente identificados com rótulo im-
presso ou etiqueta adesiva, de acordo com a legis-
lação vigente

 R$ 20,63  R$ 54.472,00 

73 kg 600 Farinha de tapioca. Produto obtido através do pro-
cessamento da mandioca. Para utilização na fabri-

 R$ 6,69  R$ 4.012,00 
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cação de salgados, pães e mingaus. Embalado em
saco plástico.

74 KG 1200

Lingüiça toscana. Produto cru e curado obtido ex-
clusivamente de carnes suína, adicionada de gordu-
ra suína (não superior a 30% do peso) e ingredien-
tes, envolvida em envoltório natural. Deve ser en-
tregue congelada em embalagens entre 2,5 e 5kg,
reembalada em papelão e plástico atóxico. Valida-
de mínima de 3 meses a partir do momento da en-
trega

 R$
22,80 

 R$
547,20 

75 KG 2640

Músculo bovino. Carne bovina sem osso, sem sebo,
sem  gordura,  sem  cartilagens,  nervos,  tendões  e
aponeuroses, de cor vermelho-cereja, elástica, fir-
me e com odor característico. Deve ter certificado
de inspeção estadual ou federal. Apresentação: cu-
bos com aproximadamente 60 g, com 3 cm de ares-
ta.  Embalagem  primária:  sacos  de  polipropileno
com 5 camadas, tipo crayovac, embalado a vácuo.
Pacotes de 1 kg, devidamente identificados com ró-
tulo impresso ou etiqueta adesiva, de acordo com a
legislação vigente

 R$ 17,89  R$ 47.238,40 

76

Kg

9000

Peito de frango. Em filé, sem osso, pele e cartila-
gem. Peso unitário variando entre 200 e 300g. Deve
ser entregue congelado, em embalagem interfolha-
da, lacrada e etiquetada

 R$ 14,15 R$ 127.350,00

77

KG

660

Acelga. Vegetal Beta vulgaris variedade cicla intei-
ro, mas sem raízes. Deve apresentar ponto de ma-
turação condizente com consumo humano adequa-
do.

 R$ 7,14  R$ 4.714,60 

78 Kg
660

Abóbora.  Qualquer variedade. Minimamente pro-
cessada, sem cascas e caroços, cortada em cubos,
embaladas  individualmente  em sacos atóxicos  de
até 1kg.

 R$ 4,56 R$ 3.009,60

79
KG 840

Batata doce. Tubérculo doIpomoea batatasíntegro,
com  grau  de  maturação  adequado  ao  consumo
imediato. Sem parasitos,  partes apodrecidas, suji-
dades e terrosidades, rachaduras manchas.

 R$ 5,43  R$ 4.564,00 
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80 kg 840

Batata  inglesa.  Tubérculoin  natura,  com ausência
de manchas verdes de maturação, sujidades maio-
res, em condições perfeitas de consumo imediato.
De  primeira  qualidade,  sem  exemplares  podres,
embalado em sacos contendo 50 kg.

 R$ 10,38  R$ 8.719,20 

81 kg
1020

Cebola. Roxa, de primeira, compacta e firme, sem
lesões de origem física ou mecânica, tamanho e co-
loração uniformes.  Deve estar  bem desenvolvida,
isenta de sujidades,parasitas e larvas, acondiciona-
da  em saco de  polietileno(750x480)mm,  pesando
aproximadamente 20kg

 R$ 3,89  R$ 3.967,80 

82 KG
2000

Cenoura. Raiz tuberosa daDaucus carota. Deve ser
entregue com o tamanho máximo de 400g, desfo-
lhado,  sem fungos, partes apodrecidas,  sujeiras e
amassamentos.

 R$ 4,04  R$ 8.086,67 

83 kg 2000
Couve.  Apresentação  em  molhos  com  10  folhas
grandes cada.  R$ 11,37  R$ 22.733,33 

84 kg
5400

Coxa/  sobrecoxa  de  frango.  Produto  padronizado
com peso individual entre 300 e 400g. Sem excesso
de pele e sem exposição do osso. Deve ser entrgue
congelado, com emabalagem contendo 10kg. Em-
balagem deve ser interfolhada, lacrada e rotulada.

 R$ 9,02  R$ 48.726,00 

85 kg 1020

Mandioca.  Raiz  tuberosa  daManihotasculenta-
Crantz, com ótima qualidade, sem defeitos, firme e
com  grau  de  desenvolvimento  adequado.  Devem
ser de cor esbranquiçada a amarelada sem a pre-
sença  de  escurecimento  indesejáveis.  Com tama-
nho médio de 240g e já descascado. Em embala-
gens plásticas atóxicas congelada e descascada de
no máximo 5kg.

 R$ 4,49  R$ 4.579,80 

86 kg 360 Pimentão. Vegetal do tipo verde, somente frutos.
Produto  deve  estar  livre  de  partes  apodrecidas,
fungos,  parasitas,  sujeiras.  Deve estar  apropriado
para consumo mediato e imediato, com todas suas
partes saudáveis e limpas.

 R$ 4,19  R$ 1.509,60 

87 kg 420 Quiabo. liso, de boa qualidade, apresentando tama-
nho  uniforme  e  suficientemente  desenvolvido,
isento lesões físicas e mecânicas (rachaduras, per-
furações e cortes).

R$ 6,53 R$ 2.741,20
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88 kg 5000

Tomate.  Produto  in  natura,  primeira  qualidade.
Frutos maduros, sem amassamento, parasitas, par-
tes  decompostas.  Com  pedúnculo  firme  e  peso
aproximado em 130g mor unidade. Embalado em
caixas de madeira contendo até 20kg.

R$ 5,89 R$ 29.433,33

89 kg 2500

Apresuntado. Cozido, obtido de pernil ou outra par-
te do suíno sadio, dividido em fatias de até 30 gra-
mas,  com  aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor  próprios,
isento de sujidades, parasitas e larvas, acondiciona-
do em saco plástico transparente,atóxico, reemba-
lado em caixa de papelão, pesando de 1kg por uni-
dade de fornecimento

R$ 12,95 R$ 32.375,00

90 kg 1000

Almôndega. Congelada industrializada, sendo carne
bovina moída em formato de almôndegas. Ingredi-
entes: carne bovina, água, proteína texturizada de
soja, farinha de rosca, cebola, sal, condimentos na-
turais e outros componentes característicos do pro-
duto.  Características:-  gerais:  durante  o  processa-
mento deverá ser realizada a aparagem (eliminação
dos excessos  de gordura,  cartilagem e aponevro-
ses), não sendo permitida a substituição e o empre-
go de carnes de animais eqüinos, caninos,felinos e
outras espécies de aves e nem a utilização de gor-
duras  provenientes  de  animais  bovinos,  eqüinos,
caninos e felinos. A porcentagem de água ou gelo
não  deverá  ultrapassar  10%  (dez  porcento)  em
peso. A carne deverá apresentar-se livre de parasi-
tos, sujidade, larvas e de qualquer substância con-
taminante que possa alterá-la ou encobrir qualquer
alteração.

R$ 12,06 R$ 12.063,33

91 kg 2000 Lingüiça calabresa defumada. Produto oriundo do
processamento da carne de porco,  adicionada de
condimentos e  gorduras,  envasada em tripa  seca
natural. Deve conter no máximo 10% de gordura.
Não deve apresentar lesões, contaminantes, sujida-
des, sinais de deterioração. Acondicionadas em em-
balagem plástica contendo 5 kg cada e reembalada
em caixas de papelão contendo no máximo 30 kg.

R$ 14,84 R$ 29.686,67
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92 Kg 
1500

Queijo mussarela. Produto com massa amarelo es-
branquiçada,  firme,  compacta  e  de  sabor  ligeira-
mente ácido. Possui formato retangular e, quando
aquecido,  derrete  designando  uma  característica
elástica.  Percentual  de  gordura  máximo  de  50%.
Embalado em unidades retangulares contendo no
máximo 2,2kg e em sacos plásticos atóxicos e iden-
tificados. Validade máxima de 2 meses a parir  do
ato da entrega. Deve ser entregue refrigerado, com
temperatura  máxima  no  ato  do  recebimento  de
8°C.

R$ 23,72 R$ 35.575,00

93
EMBALA-
GEM 500 G 

50

Queijo parmesão. Queijo com sabor intenso, pican-
te e aromático, é indicado para consumoin natura,
condimentar alimentos, gratinar massas, molhos e
outros pratos. Teor mãximo de gordura de 40%, de-
vendo  ser  entregue  ralado,  em  sacos  plásticos
atóxicos contendo 500g. Deve ser entregue refrige-
rado

R$ 14,84 R$ 742,00

94 kg 1000

Salsicha de frango, tipo hot dog. Embalado em sa-
cos  plásticos  contendo  5kg.  Produto  deve  estar
identificado com fabricante, procedência,  data de
fabricação e prazo de validade, informações nutrici-
onais.

R$ 6,41 R$ 6.413,33

95 kg 5

CONDIMENTO,  APRESENTAÇÃO  NATURAL,  DESIDRATADA  MATÉ-
RIA-PRIMA ALECRIM, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL

R$ 29,52 R$ 147,60

96 kg 10
CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, MATÉRIA-PRIMA CA-
NELA, ASPECTO FÍSICO MOÍDA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL R$ 28,96 R$ 289,63

97
POTE 1KG

1000
Manteiga  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE,LEITE  IN
NATURA, com sal, integral. Embalagem de 1 Kg R$ 38,48 R$ 38.483,33

98
KG

10

CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL,  MATÉRIA-PRIMA LOU-
RO, ASPECTO FÍSICO FOLHA SECA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GE-
RAL R$ 35,93 R$ 359,27

99 EMBALAGEM
KG

24 Coco ralado. Amêndoas de coco puro, parcialmente
desidratadas,  obtidas  por  processo  tecnológico
adequado, com umidade máxima de 4% p/p e lipí-
dios entre 35% a 60%, isento de impurezas, sujida-
des e ranço, acondicionado em embalagem apro-

R$ 74,48 R$ 1.787,60
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priada, reembalado em caixa de papelão reforçado
pesando 5 kg.

100 KG 960

Gelatina. Diversos sabores. Acondicionadas em sa-
cos de 1 kg com rendimento mínimo de 10 kg de
produto pronto. Sabores: Morango, uva, abacaxi e
laranja.

R$ 13,04 R$ 12.518,40

101
Garrafa 900 ml

200

Óleo de soja. Características técnicas: óleo de soja
refinado,  100%  natural.  Embalado  em  garrafa
plástica com tampa selada contendo 900 ml.

R$ 5,81 R$ 1.162,00

102 kg 48

Sal refinado. Produto composto de 100% cloreto de
sódio. Apresentação: refinado, sem temperos,  su-
jeiros, embalagem primária em saco plástico, reem-
balado em fardos de 30 kg.

R$ 2,15 R$ 103,04

103
UN 500ML

50
Vinagre. Ácido acético obtido de vinho tinto. Embalado
em frasco de 500 ml. Reembalado em caixas contendo 12
unidades.

R$ 17,32 R$ 865,83

104
PCT 400G

3200
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO SALGADO,
TIPO CREAM CRACKER R$ 3,66 R$ 11.701,33

105
PCT 400G

3200
BISCOITO,  APRESENTAÇÃO  RETANGULAR,  SA-
BOR MAIZENA, CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO

R$ 5,14 R$ 16.458,67

106

Caixa Com 
20
Unidades
 

100

DOCE EM TABLETE, TIPO PAÇOCA DE AMENDOIM, PESO 20 G, IN-
GREDIENTES AMENDOIM, AÇUCAR, SAL, APRESENTAÇÃO FORMA-
TO ROLHA EMBALAGEM INDIVIDUAL R$ 11,72 R$ 1.171,67

107
EMB. 1KG

150
CREME, de leite, tradicional. Embalagem: 1 kg

R$ 13,21 R$ 1.982,00

108
GARRAFAS
500ML

100
Leite côco, garrafa com 500ml, EM GARRAFAS DE VIDRO, CONCEN-
TRADO R$ 4,99 R$ 499,33

109
EMBALA-
GEM . 200G

900
Massa de lasanha. Mistura pré cozida que dispensa o co-
zimento em água. 

R$ 2,74 R$ 2.469,00

110 SACO 5 KG 240

Mistura para bolo. Mistura para preparo de bolo.
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com fer-
ro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido de
milho,  sal,  fermentos  químicos,  aromatizante,  es-
pessante goma xantana e conservadores propioa-
nato de cálcio  e  ácido sórbico.  Dividir  igualitaria-
mente entre os sabores: chocolate, baunilha, coco.

R$ 34,04 R$ 8.170,40
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111
ENGARRA-
FADO
150ML

90
 MOLHO  INGLÊS\,  COMPOSIÇÃO  BÁSICA:VINA-
GRE\,  AÇUCAR E  SAL:  COMPLEMENTO  CARNE,
MOLHO DE SOJA

R$ 5,49 R$ 494,10

112
EMBALA-
GEM 250G

100
Milho para pipoca, embalagem 250 gramas  MILHO PI-
POCA\, TIPO 1\, TIPO GRUPO DURO\, TIPO CLASSE
AMARELA, MILHO PIPOCA

R$ 3,46 R$ 346,00

113
EMB.  600GRA-
MAS 200

Goiabada, tablete, embalagem de 600 gramas
R$ 6,29 R$ 1.258,00

114
CAIXA COM 12

300
Ovos inteiro, tipo 1, embalagem com 12 unidades  ORIGEM:GA-
LINHA\, GRUPO:BRANCO\, CLASSE:A R$ 7,07 R$ 2.122,00

115
CAIXA
345G 300

 LEITE CONDENSADO, INGREDIENTES:LEITE IN-
TEGRAL/AÇÚCAR/LEITE PÓ INTEGRAL E LACTOSE

CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:HOMOGÊNEO,
ISENTO GRANULAÇÕES, COLORAÇÃO BRANCA

R$ 5,88 R$ 1.765,00

116
PACOTE 500G

1200

Macarrão espaguete. Características técnicas: tipo
longo,  contendo  farinha  de  trigo  especial,  com
ovos, sêmola de trigo e glúten. Não deverá apre-
sentar  sujidade,  bolor,  manchas  ou  fragilidade  à
pressão dos dedos. Embalagem primária: sacos de
polietileno  transparente,  atóxico,  com  tabela  de
composição nutricional, pacotes de 500g.

R$ 4,95 R$ 5.940,00

117
PACOTE
500G

2880

Macarrão  parafuso.  Características  técnicas:  con-
tendo farinha de trigo especial,  ovos, glúten. Não
deverá apresentar sujidade, bolor, manchas ou fra-
gilidade à pressão dos dedos. Embalagem primária:
sacos de polietileno transparente, atóxico, com ta-
bela de composição nutricional, pacotes de 500 g.
Data de fabricação: máximo de 30 dias.

R$ 5,24 R$ 15.081,60

118
BALDE 15 KG 1000

Margarina. Emulsão contendo até 82% de lipídios,
com sal, enriquecida com vitaminas. Não deve es-
tar sem sua consistência ideal, isenta de ranço ou
qualquer outro tipo de alteração. Embalada em bal-
des contendo 15kg.R$ 81,83

R$ 81,83 R$ 81.830,00

119 Kg 150
MAIONESE, TIPO TRADICIONAL, APLICAÇÃO USO CULINÁRIO, em-
balagem: 1 kg R$ 6,48 R$ 972,00

120 kg 330
VERDURA IN NATURA, TIPO CEBOLINHA, ESPÉCIE COMUM.Apre-
sentação maço com no mínimo 120 gramas R$ 14,37 R$ 4.742,10
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121 kg 1020

REPOLHO, de primeira, branco, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a con-
servação em condições adequadas para o R$ 4,53 R$ 4.620,60

122 kg 330
LEGUME  IN  NATURA,  TIPO  VAGEM,  ESPÉCIE
MANTEIGA

R$ 12,55 R$ 4.140,40

123 kg 660
VERDURA IN NATURA, TIPO COUVE-FLOR, ESPÉCIE PRIMEIRA QUA-
LIDADE R$ 20,21 R$ 13.336,40

124
ENGARRA-
FADO 1L

5000
Leite. ORIGEM VACA, TIPO A, INTEGRAL, PRO-
CESSAMENTO UHT

R$ 4,83
R$ 24.150,00

125
EMBALADO
800GRAMAS 1100

Leite em pó, integral, vitaminas (c, a e d) e pirofosfato férrico. Não
contém glúten, pacotes. ORIGEM DA VACA, R$ 31,82 R$ 34.998,33

126 kg 660

Berinjela, Produto in natura, com ausência de man-
chas verdes de maturação, sujidades maiores, em
condições perfeitas de consumo imediato. De pri-
meira qualidade, sem exemplares podres, embala-
do em sacos contendo 50 kg.

R$ 6,47 R$ 6,47

127 kg 1000

REPOLHO, de primeira, roxo, apresentando grau de maturação tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conser-
vação em condições adequadas para o R$ 7,97 R$ 7.973,33

128 kg
660 VERDURA IN NATURA, TIPO COENTRO, ESPÉCIE COMUM

- Apresentação maço com no mínimo 120 gramas R$ 2,35 R$ 1.551,00

129 kg 660
VERDURA IN NATURA, TIPO ALFACE, ESPÉCIE CRESPA

R$ 3,83 R$ 2.525,60

130 kg 330
VERDURA  IN  NATURA,  TIPO  BRÓCOLIS,  ESPÉCIE  COMUM/JAPO-
NÊS.Peso unitário não poderá ser inferior a 500g. R$ 26,62 R$ 8.785,70

131

500 G 
por  embala-
gem

240

Amido de milho. Produto amiláceoextraido do mi-
lho, para o preparo de mingau, com aspecto cor,
cheiro e sabor próprio, sabor: tradicional, com umi-
dade máxima de 14%, isento de sujidades, parasitas
e larvas, acondicionado em saco de papel imperme-
ável, fechado. Reembalado em caixa de papel caixa,
vedado com peso líquido de 500 gramas.

R$ 6,26 R$ 1.502,40

132 Pct 3 kg 270

CATCHUP - CONDIMENTO APRESENTAÇÃO NA-
TURAL,  MATÉRIA  PRIMA  TOMATE,  ASPECTO
FÍSIC O PASTA,  TIPO INDUSTRIAL,  APLICAÇÃO
CULINÁRIA EM GERAL, GALÃO, DE 3KG 

R$ 7,44 R$ 2.008,80
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133 Kg 5000

CARNE BOVINA PORCIONADA IN NATURA CON-
GELADA POR IQF ISCAS DE COXÃO MOLE. P RO-
VENIENTE DE PEÇAS DE COXÃO MOLE\, OBTI-
DO A PARTIR DE CORTES DE CARNE FORMATO
DE ISCAS\, SENDO SEGUIDA CONGELADO POR
TECNOLOGIA  IQF  (INDIVIDUAL  QUICK
FROZEN) . A CARNE MOÍDA DEVE SE APRESEN-
TAR EM GRÂNULOS CONGELADOS INDIVIDUAL-
MENTE. EMB ALADO EM SACO DE POLIETILENO
DE  BAIXA  DENSIDADE\,  TERMOSSOLDADO\,
TRANSPARENTE\, ATÓXICO\, CONTENDO PESO
LÍQUIDO DE ATÉ CINCO QUILOS 

R$ 18,14 R$ 90.700,00

134 Kg 
2640

"CARNE  BOVINA  IN  NATURA",  TIPO  FÍGADO,
APRESENTAÇÃO RESFRIADO R$ 13,73 R$ 36.247,20

135 kg 300

FARINHA  DE  ROSCA\,  CONFORME  ESPECIFICA-
ÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS.,  ALIMENTO
INDUSTRIALIZADO CONSUMO HUMANO\, NOME
ALIMENTO  INDUSTRIALIZADO  DE  CONS  UMO
HUMANO\, FARINHA DE ROSCA\, MATERIAL PÃO
DE TRIGO\, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GE RAL 

R$ 6,78 R$ 2.032,50

136 kg 2040

CEBOLA BRANCA, CEBOLA CEBOLA BRANCA DE
PRIMEIRA QUALIDADE\, FRESCA\, COM TAMA-
NHO  E  COLORAÇÃO  UNIFORMES,  CEBOLA
BRANCA-  APRESENTAÇÃO IN NATURA\,  EXCE-
LENTE  QUALIDADE\,  TAMANHO MÉDIO A GR
ANDE\, CASCA LISA E FIRME\, SEM PERFURA-
ÇÕES\, LIVRE DE FUNGOS\, LAGARTAS OU OU-
TROS INSETOS CONTAMINANTES\, ÍNTEGROS\,
MATURAÇÃO NATURAL\ 

R$ 4,34 R$ 8.853,60

137 kg
50

FRUTA/LEGUME/VERDURA  IN  NATURA\,  RÚ-
CULA. APRESENTAÇÃO: LIMPA\, TENRA E NÃO
MURC HA\,  COM FOLHAS  ÍNTEGRAS.,  HORTI-
FRÚTI\, RÚCULA\, ESPÉCIE COMUM - KG, HOR-
TIFRUTI. RÚCULA\, 

R$ 11,82 R$ 590,83

R$ 2.109.585,62

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO
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2.1 A aquisição do objeto deste termo é  indispensável  para  o funcionamento do refeitório do Instituto
Federal  de Educação,  Ciência e Tecnologia Baiano –  Campus Bom Jesus da Lapa  visto que haverá um
aumento na demanda, com a entrada de novos alunos no ano letivo de 2019, sendo necessária nova aquisição
dos  itens  em  questão.  Com o  objetivo  de  auxiliar  no  crescimento,  desenvolvimento  e  no  processo  de
aprendizagem dos alunos durante  a  permanência  no campus,  além de atender  ao disposto na legislação
vigente, a oferta de uma alimentação constante e de maneira adequada e de qualidade é indispensável para o
funcionamento regular do ano letivo do campus.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 Os bens, objeto  deste  termo,  possuem  padrões  de  desempenho     e  qualidade passíveis de definição
objetiva no edital, por meio de especificações usuais do mercado, se configurando, deste modo, como “bens
comuns”, nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520/2002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.2 A entrega dos bens será feita no seguinte endereço: BR 349 KM 14, Rodovia Bom Jesus da Lapa X
Santa Maria da Vitória, Zona Rural - Bom Jesus da Lapa /Ba, CEP: 45600-000 

GÊNEROS PERIODICIDADE DE ENTREGA

Alimentos estocáveis (gêneros secos) Quinzenal

Carnes e Frios Quinzenal

Hortifrutigranjeiros Semanal

4.3 recebimento  de  gêneros  alimentícios  somente  ocorrerá  em  dias  úteis,  pela  manhã  no  horário

compreendido entre as 8:00 e as 11:00, e pela tarde no horário compreendido entre as 14:00 e as 16:00;

4.4 No momento da recepção dos  materiais,  haverá  o  acompanhamento  de  um servidor  especialmente

designado, que executará a conferência dos gêneros a partir dos critérios abaixo:

4.4.1quantidade;

4.4.2integridade e legibilidade da rotulagem (o rótulo deve conter informações acerca da marca, lote, data de

fabricação, data de validade e selo de inspeção sanitária, para os alimentos de origem animal):

4.4.3o prazo de validade na data de entrega não poderá ser inferior ao período discriminado abaixo:

4.4.3.1 alimentos estocáveis (gêneros secos): 120 dias

4.4.3.2 carnes e frios: 60 dias

4.4.4temperatura dos alimentos perecíveis, que devem obedecer aos seguintes parâmetros:

4.4.4.1 produtos  congelados:  no  máximo  a  -12º  C  (doze  graus  Celsius  negativos),  ou  conforme  a

especificação do fabricante:

4.4.4.2 em hipótese alguma serão recebidos materiais com sinal de degelo.

4.4.4.3 leite, derivados e ovos: a 10º C (dez graus Celsius), ou conforme especificação do fabricante;

4.4.4.4 frutas, verduras e legumes: em temperatura ambiente;
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4.4.4.5 demais produtos resfriados: no máximo a 10º C (dez graus Celsius), ou conforme especificação do

fabricante.

4.4.5características sensoriais (cor, aparência, odor e textura):

4.4.6integridade, limpeza e presença de vestígios de animais sinantrópicos nas embalagens e nos recipientes

de transporte dos alimentos;

4.4.7ausência de sujidades, parasitas e larvas nos alimentos in natura;

4.5 Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 8.666, de 1993, o recebimento provisório está dispensado nesta

aquisição;

4.6 Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da notificação à Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.7 Os bens serão considerados recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,  contados do seu

recebimento, após a verificação da qualidade e quantidade do material e, consequente, aceitação mediante

termo circunstanciado:

4.7.1na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.8 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da

incorreta execução do contrato.

4.9 Todos os itens licitados deverão está de acordo com prazo de validade de no mínimo de 1 (um) ano,

próprios para o consumo humano, com selo de validade atestado pela vigilância sanitária. 

4.10 O fornecedor será responsável pelo descarregamento da mercadoria no local indicado pela fiscal de

contrato, designado posteriormente por esta Administração
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 São obrigações do Contratante:

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;

5.1.2 verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  com  as
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4 acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da Contratada,  através  de comissão ou
servidor especialmente designado;

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no edital e seus anexos.

5.2

5.3 A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como, por qualquer dano causado a
terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,  prepostos  ou  subordinados;A
Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em ata.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no edital,  seus  anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

6.1.1. Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as

indicações  referentes  a  procedência  e  validade,  no  que  couber,  e  número  da  nota  de  empenho

respectiva;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir,  às  suas  expensas,  no prazo fixado neste  Termo  de Referência,  o  objeto  com sinais  de

violação, com sujidades e com presenças de microrganismos;

6.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data de

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual  for,  desde que praticada por seus

empregados ou sócios na entrega do objeto contratado;

6.1.8. Em  nenhuma  hipótese  veicular  publicidade  ou  qualquer  outra  informação  acerca  do  objeto  do

contratado, sem prévia autorização do Contratante;

6.1.9. Responder  por  quaisquer  danos  causados  direta  ou  indiretamente  ao  IF  Baiano  ou  a  terceiros,

decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo,  na  entrega  do  objeto,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa

responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou acompanhamento da instituição;

6.1.10. Comunicar  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos  julgados

necessários;

6.1.11. Manter  os  seus  empregados sujeitos  às  normas disciplinares  do IF Baiano,  quando dentro do

recinto deste órgão e quando da entrega dos materiais, e arcar   com a despesa decorrente de qualquer

infração, seja qual for, desde que praticados quando da prestação dos serviços objeto deste termo;

6.1.12. Face à operacionalização do sistema SIAFI, para efetivação da Nota de Empenho, os preços totais

cotados deverão ser divisíveis pela unidade de fornecimento;

6.1.13. Manter  o  cadastro  no  SICAF  da  empresa  atualizado,  sendo  esta  condição  indispensável  ao

pagamento de Notas Fiscais ou Faturas apresentadas.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

sejam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto

pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.4. Nos termos do art.  67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados:

9.4.1. o recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios
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redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como,  o  nome  dos  funcionários  eventualmente

envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização   das  falhas  ou  defeitos  observados,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante, ou adjudicatário, ou Contratada que:

10.1.1. não aceitar ou retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, se for o caso, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.2. apresentar documentação falsa;

10.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.4. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6. fraudar na execução do contrato;

10.1.7. comportar-se de modo inidôneo:

10.1.7.1. considera-se  comportamento inidôneo,  entre outros,  a  declaração falsa  quanto às  condições da

participação, quanto ao enquadramento como ME ou EPP, ou o conluio entre licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.8. cometer fraude fiscal;

10.1.9. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves,  assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para o Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento no SICAF

pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em  virtude  atos  ilícitos

praticados.

10.3.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento;

10.4.A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999;

10.5.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduto do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade;

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;

10.7. As sanções aqui previstas se aplicam a quaisquer atos praticados durante a execução do objeto.

Bom Jesus da Lapa, _______ de _______ de _______.

Elaborado por:

Setor Solicitante: CAE – Campus Bom Jesus da Lapa
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Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente:

Aprovo o termo de referência, nos termos dos incisos I e II e § 1º e 2º do artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005
e autorizo a abertura do processo licitatório respectivo por se tratar de “serviços comuns”, nos termos do
artigo 1º da Lei nº 10.520/2002.

Diretor Geral – Campus Bom Jesus da Lapa
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(Processo Administrativo n.º 23328.000161/2019-24)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA –
BAIANO – CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, CNPJ n° 10.724.903/0006-83, neste ato representada pelo
Diretor Geral …. brasileiro, professor, inscrito no CPF/MF sob nº …., portador da carteira de identidade nº
…., expedida pela SSP/PR, designado pela Portaria nº ______ publicada no D.O.U de _____, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma  eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
05/2019,  processo  administrativo  n.º   23328.000161/2019-24,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

5. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios,
especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 05/2019, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

6. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

01 Especificação
Marca Modelo

Unidade Quantidade Valor Un
Prazo garantia ou

validade

7. VALIDADE DA ATA 

1.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser
prorrogada.
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8. REVISÃO E CANCELAMENTO 

1.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

2.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.

4.1 O fornecedor  que não  aceitar  reduzir  seu preço  ao valor  praticado pelo mercado será  liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.4.1. A ordem de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado observará a classificação original.

5.1 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados; e

8.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.1 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

8.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

8.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

8.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

8.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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9.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.9.1. por razão de interesse público; ou

8.9.2. a pedido do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2.1 É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos  fixados  nesta  ata  de  registro  de  preços,  inclusive  o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

3.1 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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